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PROJETO DE LEI Nº 002/2023
Revisa o valor do vale-alimentação, instituído aos servidores públicos, por intermédio da Lei Municipal n° 3.029/2019.
 
Art. 1° O vale-alimentação, previsto na Lei nº 3.029/2019 que “Regulamenta a concessão de vale alimentação ao servidor do Poder Executivo e dá outras providências”, é revisado pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, passando a ser no valor diário de R$ 11,89 (onze reais e oitenta e nove centavos).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 13 de Janeiro de 2023.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

 
Senhor Presidente, 
Ilustres Vereadores
O presente Projeto de Lei tem por objetivo tratar da revisão ao valor do vale alimentação, com acréscimo de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos por cento), sobre o valor anterior diário de R$ 11,22 (onze reais e vinte e dois centavos).
Conforme previsto no art. 5º, § 2º, da Lei nº 3.029/2019, a revisão é baseada na variação do índice acumulado no período de janeiro à dezembro de 2022, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.


Deixamos de apresentar impacto econômico orçamentário, haja vista que ao apresentar o orçamento, já projetamos o referido reajuste.
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Assim, submetemos este Projeto, à apreciação de Vossas Excelências para a devida aprovação, em Regime de Urgência.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,
GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
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